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LEI Nº 1195/93

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica criado o Quadro de Servidores Municipais Comissionados, subordinando ao Gabinete do Prefeito Municipal, o cargo com o número de vagas abaixo relacionado:

	NÍVEL
	VAGA
	VENCIMENTO INICIAL
	CARGO

	33
	01
	17.378.474,48
	ASSESSOR PARA ASSUNTOS ESPECIAIS


Art. 2º - Se no decorrer dos trâmites da presente lei for concedido aumento de vencimentos aos Servidores Municipais, o vencimento inicial apontado será corrigido ao mesmo percentual.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 11 de Agosto de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

